
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 1316/2021

PROTOCOLO N° 18492/2021

PROJETO DE LEI Nº 139/2021

EMENTA: “AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO  O  FORNECIMENTO  E
DISTRIBUIÇÃO  DE  ABSORVENTES  HIGIÊNICOS  PARA MULHERES  EM
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, MULHERES EM SITUAÇÃO
DE RUA E ADOLESCENTES NAS ESCOLAS PUBLICAS, NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA”.

INICIATIVA: VEREADOR IRINEU CANTADOR

PARECER Nº 193/2021

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Irineu Cantador submete à apreciação Plenária o Projeto de

Lei  em  epígrafe  que  autoriza  o  Poder  Executivo  o  fornecimento  e  distribuição  de

absorventes higiênicos para mulheres em situação de vulnerabilidade social, mulheres

em situação de rua e adolescentes nas escolas públicas,  no âmbito do Município de

Araucária. 

O presente Projeto de Lei vem acompanhado da justificativa a qual diz

que:

“Diante do pouco dinheiro para produtos básicos de sobrevivência, são

adolescentes o alvo mais vulnerável à precariedade menstrual.  Sofrem
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com  dois  fatores:  o  desconhecimento  da  importância  da  higiene

menstrual para sua saúde e a dependência dos pais ou familiares para a

compra do absorvente, que acaba entrando na lista de artigos supérfluos

da casa. A falta do absorvente afeta diretamente o desempenho escolar

dessas estudantes e, como consequência, restringe o desenvolvimento de

seu potencial na vida adulta, afetando, por conseguinte, a dignidade da

pessoa humana. Diante da ausência de acesso a esses produtos, muitas

mulheres passam a utilizar papéis e até miolos de pão para substituir o

absorvente  o que,  por sua vez,  poderá levar  ao  risco  de  infecção no

aparelho urinário. ”, fls. 03.

Após breve relatório passamos para análise jurídica.

II- ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI.

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art.  5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local.

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40º, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de vereadores.
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“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

O inciso II do art. 1° da Constituição Federal, versa sobre o princípio da

dignidade da pessoa humana, vejamos: 

Art.  1º  A  República  Federativa  do  Brasil,  formada  pela  união

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se

em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

III - a dignidade da pessoa humana; 

Ainda, a Carta Magna apregoa que: 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 

trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência 

social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição.    

Entretanto,  os  artigos  1°  e  2°  do  presente  Projeto  de  Lei  estrutura

atribuição ao Poder Executivo:

“Art.  1º  Fica  autorizado  o  Poder  Executivo  fornecer  e  distribuir

absorventes  higiênicos  para  mulheres  em situação  de  vulnerabilidade

social, mulheres em situação de rua e adolescentes nas escolas públicas,

no âmbito do Município de Araucária. 

Art. 2º Para ter direito ao absorvente, as beneficiadas deverão realizar

seu  cadastro  em  qualquer  CRAS/CREAS  -  Centros  de  Referência  em

Assistência Social do Município de Araucária. ”
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Outrossim, a iniciativa parlamentar que torna obrigatória a distribuição

de absorventes  higiênicos  em espaços públicos  de  Araucária,  trata  sobre matéria  de

competência privativa do Prefeito, configurando vício de iniciativa:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.  Lei  Municipal  de

Itapetininga n°  4.979,  de  28  de  setembro  de  2.005,  do  Município  de

Itapetininga,  que  dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de  confecção

distribuição de material  explicativo dos efeitos das radiações emitidas

pelos  aparelhos  celulares  e  sobre  sua  correta  utilização,  e  dá  outras

providências.  Decorrente  de  projeto  de  iniciativa  parlamentar,

promulgada  pela  Câmara  Municipal  depois  de  rejeitado  o  veto  do

Prefeito  -  Realmente,  há que se  reconhecer  que a Câmara Municipal

exorbitou no exercício da função legislativa, interferindo em atividade

concreta do Poder Executivo - Afronta aos artigos 5°,  25, e 144 e da

Constituição  Estadual.  JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO.” (TJSP,

ADI 134.410-0/4, rel. des. Viana Santos, j. 05.03.2008).

Desta forma, a presente proposição contraria o disposto no art. 41, inciso

V da Lei Orgânica do Município de Araucária:

“Art. 41 Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de
Lei que:

V  -  criem  e  estruturem  as  atribuições  e  entidades  da  administração
pública, direta e indireta. ” 

 O saudoso Hely Lopes Meirelles versa que:
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“A atribuição típica e predominante da Câmara é a normativa, isto é, a

de regular a administração do Município e a conduta dos munícipes no

que afeta aos interesses locais. A Câmara não administra o Município;

estabelece,  apenas,  normas  de  administração.  Não  executa  obras  e

serviços públicos; dispõe, unicamente, sobre sua execução. Não compõe

nem dirige o funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos

para sua  organização e  direção.  Não arrecada nem aplica  as  rendas

locais; apenas institui ou altera tributos ou autoriza sua arrecadação e

aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a atuação

governamental do Executivo, personalizado no prefeito”.

Ainda é necessário dizer sobre o princípio da separação de poderes no

qual nos diz que:

“Ao Executivo haverá de caber sempre o exercício de atos que impliquem

no  gerir  as  atividades  municipais.  Terá,  também,  evidentemente,  a

iniciativa das leis que lhe propiciem a boa execução dos trabalhos que

lhe são atribuídos.  Quando a Câmara Municipal,  o órgão meramente

legislativo,  pretende  intervir  na  forma  pela  qual  se  dará  esse

gerenciamento,  está  a  usurpar  funções  que  são  de  incumbência  do

Prefeito” (Adin n. 53.583-0, rel. Des. FONSECA TAVARES).”

Ainda temos no art. 4°, da proposição, a questão orçamentária, vejamos:

“Art.  4º  As despesas  decorrentes  da execução desta Lei  correrão por

conta de parcerias com empresas relacionadas a absorventes higiênicos

ou relacionados e dotações orçamentárias próprias”.
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Quando se fala  em dotações  orçamentárias,  não fica  claro  a  fonte  de

custeio,  bem  como  a  falta  das  declarações  e  estimativa  orçamentária  financeira,

determinadas pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

A respeito do tema, cumpre fazer a menção a julgados que decidiram pela

inconstitucionalidade de leis municipais que preveem aumento de despesa pública, sem

previsão de recursos. Vejamos: 

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  MUNICÍPIO  DE

OURINHOS LEI MUNICIPAL Nº 6.070, QUE ESTABELECE A SEMANA DE

EDUCAÇÃO  À  EXPOSIÇÃO  SOLAR  INFANTIL  PREVENTIVA  AO

CÂNCER  DE  PELE  "SOL  AMIGO  DA  INFÂNCIA"  -  INICIATIVA

PARLAMENTAR INVASÃO DA COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO CHEFE

DO PODER EXECUTIVO VÍCIO FORMAL RECONHECIDO  AUSÊNCIA

DA  ESPECIFICAÇÃO  DA  FONTE  DE  CUSTEIO  DAS  DESPESAS

DECORRENTES  DA LEI AFRONTA AOS  ARTIGOS  25  E  176,  I,  DA

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL – PRECEDENTES DO ÓRGÃO ESPECIAL

AÇÃO PROCEDENTE.

(TJ-SP  –  ADI:  21219739720148260000  SP  2121973-97.2014.8.26.0000,

Relator: Neves Amorim, Data de Julgamento: 12/11/2014, Órgão Especial,

Data de Publicação: 17/11/2014) (grifamos)

O Projeto de Lei deveria  estar acompanhado pelo relatório de impacto

orçamentário,  em  conformidade  com  a  determinação  dos  arts.  15,  16  e  17  da  Lei

Complementar 101 de 04/05/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal:
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“Art. 15 Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao

patrimônio público a geração de despesas ou assunção de obrigações

que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

Art. 16 A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;

II  –  declaração  do  ordenador  da  despesa  de  que  o  aumento  tem
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e
compatibilidade  com  o  plano  plurianual  e  com  a  lei  de  diretrizes
orçamentárias. 

Art.  17  Considera-se  obrigatória  de  caráter  continuado  a  despesa
corrente  derivada  de  lei,  medida  provisória  ou  ato  administrativo
normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por
um período superior a dois exercícios. 

§ 1° Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput
deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e
demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.

§ 2° Para efeito do atendimento do § 1°, o ato será acompanhado de
comprovação de  que a despesa criada ou aumentada não afetará as
metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1° do art. 4°,
devendo  seus  efeitos  financeiros,  nos  períodos  seguintes,  ser
compensados pelo aumento permanente de despesa.”

A Constituição Federal em seu art. 167, I, e também a Lei Orgânica de

Araucária  art.  135,  I,  vedam  expressamente  o  início  de  programas  ou  projetos  não

incluídos na Lei Orçamentaria.

III – DA CONCLUSÃO
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Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, porém o projeto em análise não é de iniciativa dos integrantes do

Poder Legislativo, portanto somos pelo arquivamento do presente.

Entretanto mesmo diante do exposto se trata de Parecer Técnico Jurídico

opinativo, que não impede a tramitação do Projeto de Lei e consequente aprovação, assim

com dispõe jurisprudência do STF, conforme ementa do acórdão a seguir. 

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da

administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do

que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-

jurídica, que orientará o administrador na tomada da decisão,

na prática do ato administrativo, que se constitui na execução

ex  oficio  da  lei.  Na  oportunidade  do  julgamento,  porquanto

envolvido na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que

poderia  ser,  ou  não,  considerado  pelo  administrador.”

(Mandado  de  Segurança  n°  24.584-1  -  Distrito  Federal  -

Relator:  Min.  Marco Aurélio  de Mello – STF.)  Sem grifo  no

original. 

Insta observar que a presente proposição segue as determinações da Lei

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação,

a alteração e a consolidação das leis. 

Recomendamos que a presente proposição fosse encaminhada através de

indicação.
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Diante do previsto no art.  52,  I,  V e VI,  do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência das Comissões

de Justiça e Redação, de Cidadania e Segurança Pública e de Saúde e Meio Ambiente

as  quais  caberão  lavrar  os  pareceres  ou  solicitarem  informações  que  entenderem

necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 27 de setembro de 2021.

IVANDRO NEGRELO MOREIRA
DIRETOR JURÍDICO

OAB/PR N° 73.455

GABRIELLY BORGES ADAMUCHIO

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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